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LEI N2  781/2018 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2018 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ival, Estado do Paraná, aprovou e eu, AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, prefeito municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art.12- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do Município de Ariranha do Nal, para o exercício de 2018. 

Art.22- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Especial no Valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante as seguintes providências: 

I - SUPLEMENTA O: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	MANUTENÇÃO 

RODO VIARIA 
06.001 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
26.122.0401.2.022 Atividades do Gabinete do Secretário Manutenção 

Rodoviária 
4.4.9052.00.00 — 796 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
TOTAL 	 50.000,00 

Art. 32 - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 'ndicado 
como fonte de recursos o citado no § 12 do Art. 43 da Lei Federal n2 4.320/64, sendo: 

I — EXCESSO DE ARECADACÃO 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. CONVÊNIO N 1090/2018 - SEDU - AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS — 
Principal. 

50.000,00 

TOTAL 
50.000,00 

Art. 42- Esta LEI entrará em vigor na data de mia publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Arirafit/ 
de dois mil e dezoito (18/10/2018). 
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